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EMENTâ,: Deromina se de SEVERINO
&4RBOSA DE SAIES, a Praça
locvlizada à Áv. Cap. Luiz de Frarqa
e ü outa,s providêncios.

O Prefeito do Murricípio de Vertente do Lério,
Estado de Pemamhroo, usando das dribuigões que lhe são
cqrfsridas por Ler, faço saber que a Câmara Munioipal aprovou e

EU sansiorp a seguinte Lei:

AÍt, lo - Fioa denoÍninada de SE\ERINO
BARBOSA DE SALES, a Praga looalizada à Av. Cap. Luiz de
Françt, nesta oidade.

Art. ? - As despesas oom a implantaçÍ[c desta
Lei, oorrerão por oonta de dotagões orgamentárias prcprias.

Art. 3P - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua prblioação, revogando - se as disposigões em oontrário.

Gabinete do Prefeito de Verterúe do Lério, em 15 de
dezembro delgYl.
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